
Anexo à Instrução nº 21/2008 
 

ANEXO II 
 

CORRESPONDÊNCIA ENTRE PRODUTOS FINANCEIROS DA CRC E AS CONTAS DO PLANO DE 
CONTAS DE ACORDO COM A NORMAS DE CONTABILIDADE AJUSTADAS  

 
 
As contas referenciadas na tabela seguinte são indicativas, pelo que apenas deverão ser comunicados os saldos de 
responsabilidades que se integrem no âmbito das operações consagradas no número 3 desta Instrução, isto é, desde que 
tenham subjacentes operações de crédito efectivo ou potencial e que as mesmas não sejam realizadas entre instituições 
financeiras monetárias residentes ou entre as entidades participantes e o Banco de Portugal.  
 

 
 
Notas: 
1) A tabela não abrange as responsabilidades de avalistas e fiadores (códigos 004 e 005 do "Nível de Responsabilidade"). 
2) As contas de crédito vencido, assim como as de crédito potencial e de crédito abatido ao activo (rubricas extrapatrimoniais), não têm, em 

geral, desagregação por produto financeiro no Plano de Contas, pelo que só é possível estabelecer uma correspondência entre grupos de 
contas e grupos de produtos financeiros. 

3) As zonas sombreadas identificam combinações de "Produto Financeiro" e "Situação do Crédito" que, em princípio, não devem ocorrer. 
 
 


